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ASSOCIAÇÃO DE SOCORROS
MÚTUOS DOS EMPREGADOS
NO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE SOLIDARIEDADE SOCIAL
PESSOA COLECTIVA NO 500032424
SEDE SOCIAL: RUA DA PALMA, 237

TELEFS. 218843120 - FAX 218 843 129 - 1100-391 LISBOA
E-mail: asmeci.ruapalma@gmail.com  - www.asmeci.pt

Aviso Convocatório
De acordo com os preceitos estatutários, convoco a 
Assembleia Geral a reunir-se em sessões extraordinária 
e ordinária no dia 19 de Dezembro de 2019, 
respetivamente, às 17.30 horas e 18.00 horas na sede 
da Associação, Rua da Palma n.º 237, em Lisboa, em 
primeira convocação, com a presença da maioria dos 
sócios e com as seguintes

ORDENS DE TRABALHOS
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ponto Único - Autorização para a transferência do 
financiamento a médio/longo prazo estabelecido com 
o Novo Banco para a C.G.D., visando condições mais 
favoráveis para a Instituição. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ponto único - Apreciação e Votação do Orçamento 
Geral e do Plano de Ação para o ano de 2020 e Parecer 
do Conselho Fiscal.
Não havendo número legal de presenças à hora 
indicada as Assembleias realizar-se-ão, em segunda 
convocação, no mesmo local e dia, uma hora depois, 
ou seja, a extraordinária às 18.30 horas e a ordinária às 
19.00 horas, com as mesmas Ordens de Trabalhos e 
com qualquer número de presenças.
Lisboa, 03 de Dezembro de 2019.

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral
a) Dr. Gustavo Clemente Leal Galvão

Constituição de Reserva de Recrutamento
O Centro Hospitalar Universitário do Algarve está a recrutar Médicos 
para as seguintes especialidades:
Especialidades:
 • Anatomia Patológica, Anestesiologia, Cardiologia, Cardiologia 

Pediátrica, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Dermatologia, 
Endocrinologia-Nutrição, Estomatologia, Ginecologia/Obstetrícia,  
Imunoalergologia, Medicina no Trabalho, Medicina Geral de 
Familiar, Medicina Interna, Médico Clínico Geral, Nefrologia, 
Neonatologia, Neurocirurgia, Neurologia, Oftalmologia, Oncologia 
Médica, Ortopedia, Pediatria, Psiquiatria, Psiquiatria Pediátrica, 
Radiologia, Reumatologia, Urologia.

Requisitos e Perfil de Competências:
 • Inscrição na Ordem dos Médicos Portuguesa e especialidade 

reconhecida ou em processo de reconhecimento pela Ordem dos 
Médicos Portuguesa

 • Facilidade de utilização de aplicações informáticas
 • Disponibilidade para trabalhar por turnos
 • Capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal
O que Oferecemos:
 •  Contrato individual de trabalho com remuneração base, de 

acordo com tabela remuneratória aplicável à carreira médica 
acrescida de subsídios de férias e de natal, com direito a 22 
dias de férias, folgas e descansos compensatórios, 15 dias por 
ano para formação - Caso já tenha a especialidade reconhecida 
pela Ordem dos Médicos;

 • Oportunidade de integrar uma equipa clínica no maior Centro 
Hospitalar Universitário da  região Sul de Portugal, onde para 
além da possibilidade de fazer carreira na área médica em serviços 
bastante diferenciados do ponto de vista clínico, os candidatos 
têm acesso, de forma privilegiada, ao mundo Académico e da 
Investigação em Saúde.

Documentos a Apresentar:
 • Curriculum Vitae
 • Fotocópia da Cédula Profissional ou documento provisório,
 • Fotocópia do Diploma de Licenciatura com a classificação final
Envio de Candidaturas:
Os(as) interessados(as) devem enviar a sua candidatura, bem como 
os documentos acima referidos para o email recursoshumanos@
chalgarve.min-saude.pt, com o assunto “ Constituição de Reserva de  
Recrutamento”, indicando a especialidade para a qual se candidatam.

A Constituição de Reserva de Recrutamento encontra-se aberta, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da data de 
publicação do presente aviso.

A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Humanos
Adriana Sabas

17 de Dezembro de 2019

TRIBUNAL JUDICIAL DA 
COMARCA DE LISBOA

Juízo Local Cível do Seixal - Juiz 2
Processo: 1402/19.4T8SXL 

ANÚNCIO
Acompanhamento de Maior
Requerente: Paula Cristina Dinis de Jesus 
Costa e outro(s)... 
Beneficiário: Zulmira Maria dos Santos 
Gonçalves  
Faz-se saber, que nos autos de Acompa-
nhamento do Maior, acima identificados, 
por sentença já transitada em julgado, 
foram decretadas as medidas de acom-
panhamento de Zulmira Maria dos Santos 
Gonçalves com residência em domicílio: 
Lar Quinta Monte Claro, Rua Capeto, Lote 
188, Fernão Ferro, 2865-057 FERNÃO 
FERRO, no que respeita:
1. Decretar o acompanhamento da Be-
neficiária Zulmira Maria dos Santos Gon-
çalves, e aplicar à mesma a medida de 
representação geral (cf. artigo 145.º, n.ºs 
2, alínea b), e 4, do C.C.), ficando vedado, 
nos termos do artigo 147.º, do mesmo di-
ploma, o exercício de direitos pessoais e a 
celebração de negócios da vida corrente.
2. Fixar como data a partir da qual a medi-
da decretada se tornou conveniente o ano 
de 2019 (cf. artigo 900.º, n.º 1, do CPC).
3. Determinar a revisão da medida de 
acompanhamento no prazo de 5 (cinco) 
anos (cf. artigo 155.º, do Código Civil).
4. Nomear como Acompanhante da Be-
neficiária, a sua sobrinha, Paula Cristina 
Dinis de Jesus Costa.  
5. Nomear, para efeitos da composição 
do Conselho de Família: André Costa 
Faleiro, sobrinho-neto da Beneficiária, 
como protutor, e Raquel Costa Faleiro, 
sobrinha-neta da Beneficiária, na quali-
dade de vogal.
N/ Referência: 392828875
Seixal, 16-12-2019.

A Juíza de Direito
Dr.ª Marina Torais de Oliveira

A Oficial de Justiça
Maria Fátima Pereira Coelho

Público, 19/12/2019

SINDICATO DOS TRABALHADORES
de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas,  e

ACTIVIDADES DIVERSAS
(Antigo Sindicato dos Contínuos e Porteiros, fundado em 1/11/41)

SEDE NACIONAL: Rua João da Silva, Nº 20  - 1900-098 LISBOA
Tlfs: 21-3463756  21-3475596/9 / Fax: 21-3475590

Correio-Email - stad_nacional@stad.pt  Página www.stad.pt

FILIADO:
Em Portugal, na CGTP – IN e FEPCES e, internacionalmente, na UNI-EUROPA E UNI-GLOBAL

S S

CONVOCATÓRIA
A TODOS OS TRABALHADORES E

TRABALHADORES SINDICALIZADOS PARA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CAMARADA E COLEGA,
A pedido da Direcção Nacional, de acordo com o Artigo 50º., ponto 2., 
alínea b) dos Estatutos do sindicato, e para os efeitos do disposto no 
Artigo 49º. Alínea e), dos mesmos, por este meio venho convocar uma 
Assembleia Geral Extraordinária do STAD com a seguinte

ORDEM DE TRABALHOS:

• ÚNICO – analisar e decidir sobre uma proposta da Direcção Nacional 
para a aquisição pelo STAD de um espaço de estacionamento pró-
prio para aumentar o já existente na Delegação Regional do Porto. 

COLEGA E CAMARADA,
Esta Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á de forma descentra-
lizada, através da realização das sessões regionais e locais nas delega-
ções regionais e locais do STAD e respectivas moradas, que se apresen-
tam no quadro seguinte:

SESSÕES REGIONAIS E LOCAIS, COM O LOCAL E A DATA,
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DELEGAÇÃO LOCAL DATA – DIA DA SEMANA 

 
Regional do Porto 

Delegação Regional do Porto do STAD 

Largo da Ramada Alta, Nº 140 - 4050 Porto 

20 de Janeiro de 2020 
 (Segunda-feira) 

 

Regional de Lisboa 

Sede Nacional do STAD 

Rua João da Silva, Nº 20 -1900  Lisboa 

21 de Janeiro de 2020 
 (Terça-feira) 

 
Regional de Setúbal Delegação Regional Setúbal  

Largo da Misericórdia, nº. 46 – 1º. -2900- Setúbal 

22 de Janeiro de 2020 
 (Quarta-feira) 

 
Regional de Coimbra           Delegação Regional de Coimbra do STAD    

Avª. Fernão de Magalhães, 24, 2º - 3000 – Coimbra 

22 de Janeiro de 2020 
(Quarta-feira) 

 

HORARIO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
TODAS AS SESSÕES INICIAR-SE-ÃO ÀS 14.30 HORAS, COMEÇANDO OS TRABALHOS

À HORA ESTABELECIDA SEM QUALQUER ATRASO.

CAMARADA E COLEGA,
A presente Assembleia Geral Extraordinária é importante porque a matéria que se 
vai debater e decidir nesta Assembleia é uma informação detalhada apresentada 
pela Direcção Nacional sobre a concretização deste processo. 
Por esta razão, todos os trabalhadores e trabalhadoras sindicalizados deverão 
participar na sessão descentralizada que se realizar mais perto da sua área de 
residência – assim, participarão nesta decisão!

TODOS NA ASSEMBLEIA GERAL A PARTICIPAR PARA O STAD REFORÇAR!!
STAD – O SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS SECTORES 

DA VIGILÂNCIA PRIVADA E DA LIMPEZA INDUSTRIAL!
STAD, O SEU SINDICATO – SINDICALIZE-SE PARA DEFENDER

OS SEUS INTERESSES E PROTEGER OS SEUS DIREITOS!
Saudações Sindicais

A MESA DA ASSEMBLEIA GERAL
Carlos Trindade

 (Presidente)
Comunicado nº 143 /2019
Lisboa, 18 de Dezembro de 2019

AVISO
Nos termos do n.º 2, art.º 78, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 09 de setembro, torna-se 
público que a Câmara Municipal de Palmela emitiu em 13 de dezembro  
de 2019, a favor de Paulo Jorge Mousinho Paulino a alteração à licença 
de loteamento titulada pelo alvará n.º 244, oportunamente emitido em 
30 de julho de 2002, em nome de Elvisado – Projectos e Construções, 
Lda., que incidiu sobre o prédio rústico sito em Lagoinha, na freguesia de 
Palmela, descrito na Conservatória do Registo Predial de Palmela sob o 
nº 06756/14197 e inscrito na respetiva matriz cadastral rústica sob o art.º 
63 da secção T, da dita freguesia.
A alteração, aprovada por despacho de 21 de novembro de 2019 da Sra. 
Vereadora do Pelouro de Gestão e Planeamento Urbanístico, no uso da 
competência (sub) delegada pelo Sr. Presidente através do despacho 
34/2017 de 30/10, decorrente do interesse expresso pelo requerente, foi 
dispensada de consulta pública e notificação aos interessados uma vez 
que não são ultrapassados os limites estabelecidos no n.º 2, do artigo 
22.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, enquadrando-se no n.º 8, do artigo 
27.º da referida legislação. 
A alteração em causa incide unicamente no lote 12, descrito na Conserva-
tória do Registo Predial de Palmela sob o n.º 9822/20020805, da fregue-
sia de Palmela, ficando sujeito às seguintes prescrições: 
Aumento de 42,72 m2 na área máxima de implantação, passando de 
196,49 m2 para 239,21m2;
Diminuição do número de pisos, de 2 para 1;
Anulação da garagem em cave e manutenção de telheiro.
Mantêm-se as demais prescrições constantes no anterior alvará de lo-
teamento.

Palmela, 16 de dezembro de 2019

O Presidente da Câmara Municipal
Álvaro Manuel Balseiro Amaro

TRIBUNAL JUDICIAL
DA COMARCA

DE LISBOA OESTE
Juízo Local Cível de Oeiras - Juiz 1

Processo: 4759/19.3T8OER 

ANÚNCIO
Acompanhamento de Maior
Requerente: Alzira das Virtudes Neves 
e outro(s)...
Acompanhado: Fernanda Barros de 
Amorim 
Faz-se saber que foi distribuído neste 
tribunal, o processo de Acompanha-
mento de Maior em que é requerido 
Fernando Barros de Amorim, casado, 
nascido em 10/02/1941, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 3846762, 
emitido pelos S.I.C. de Lisboa, em 
29.03.2004, com validade vitalícia, 
contribuinte fiscal n.º 181947161, 
com domicílio fiscal e residente na 
Rua Neves de Sousa n.º 22, 3.º Esq.º, 
2780-272 Oeiras, actualmente Inter-
nado no Serviço de Neurocirurgia do 
Hospital Egas Moniz, R. da Junqueira 
126, 1349-019 Lisboa, em que foi 
requerida a aplicação da medida de 
acompanhamento de representação 
geral, impossibilitado, por razões de 
saúde, de exercer plena, pessoal e 
conscientemente os seus direitos e 
de, nos mesmos termos, cumprir os 
seus deveres, tendo suprindo o Tribu-
nal o consentimento do visado, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 
141.º do Código Civil e sendo indica-
do para Acompanhante de Maior, Al-
zira das Virtudes Neves, sua cônjuge, 
residente na Rua Neves de Sousa n.º 
22, 3.º Esq.º, 2780-272 Oeiras. 
N/ Referência: 122832012
Oeiras, 13-12-2019.

A Juíza de Direito
Dr.ª Ausenda Brás Moreira Pires

A Oficial de Justiça
Carla Isabel O. Cesário

Público, 19/12/2019

Aviso
Constituição de reserva de recrutamento para 
Técnico Superior de Diagnóstico e Terapêutica 

em várias profissões

Torna-se público que, por deliberação do Conselho de 
Administração, de 14 de novembro de 2019, se encon-
tra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
de publicitação do presente extrato, o procedimento 
concursal com vista à constituição de reserva de re-
crutamento de Técnicos Superiores de Diagnóstico e 
Terapêutica, para celebração de contratos de trabalho 
sem termo, e a termo resolutivo certo e/ou incerto, nas 
profissões de:
• Ref.ª I – Anatomia Patológica, Citológica e Tanatológica
• Ref.ª J – Neurofisiologia
• Ref.ª K – Ortóptica
• Ref.ª L – Terapia da Fala

Os requisitos, gerais e especiais e o perfil de compe-
tências exigido, a composição do júri, os métodos e 
critérios de seleção e outras informações de interesse 
para a apresentação das candidaturas e para o desen-
volvimento do procedimento concursal em apreço, para 
as profissões referidas, constam da publicitação integral 
do aviso de abertura, inserto na página eletrónica do 
Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Norte, E.P.E., 
in www.chln.min-saude.pt/recrutamento.

Lisboa, 18 de dezembro de 2019

A Diretora do Serviço de Recursos Humanos
Ana Correia Lopes

MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO JURÍDICO E DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL N.º 664/2019
EXPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA DAS PARCELAS DE TER-
RENO, SUAS BENFEITORIAS E TODOS OS DIREITOS E ÓNUS A ELAS 
INERENTES E/OU RELATIVOS, NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DA OBRA 
PÚBLICA DENOMINADA “PROLONGAMENTO DO CAMINHO DO LARAN-
JAL” NA FREGUESIA DE SANTO ANTÓNIO, CONCELHO DO FUNCHAL

João Pedro Mendonça Vieira, Vereador da Câmara Municipal do Funchal, no 
uso da competência que lhe advém do Despacho de Delegação e Subdelega-
ção de Competências, exarado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal 
do Funchal, em 7 de junho de 2019, publicitado pelo Edital n.º 260/2019, da 
mesma data, em cumprimento do estatuído no n.º 4, do art. 11.º, e nº. 2 do 
art. 17º.da Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro (Código das Expropriações, na 
sua atual redação), e da alínea d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
torna público que a Câmara Municipal do Funchal, no dia 28 de fevereiro de 
2020 pelas 10 h, no “Caminho do Laranjal”, local de situação das parcelas 
abrangidas pelo supra mencionado processo de expropriação, procederá ao 
ato de tomada de posse administrativa das parcelas de terreno e suas benfei-
torias abaixo identificadas, cuja expropriação por utilidade pública com carác-
ter de urgência foi declarada pela Resolução n.º 944/2018, tomada na Reunião 
do Conselho de Governo do dia 29 de novembro de 2018, publicada no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira – J.O.R.A.M. - I Série, n.º 199, de 3 de 
dezembro de 2018, dando início imediato aos trabalhos previstos:
Parcela de terreno e suas benfeitorias, com a área de 123 m2, assinalada na 
planta parcelar/cadastral do projeto da obra, que confronta a Norte com a 
Paróquia da Visitação, Sul e Leste com a Vereda e Oeste com Maria Augusta 
Gomes Teixeira, a destacar do prédio rústico localizado no Laranjal, freguesia 
de Santo António, inscrito na matriz rústica sob o artigo 213, da Secção X, a 
favor de Maria Augusta Gomes Teixeira e Herdeiros, e descrito na Conserva-
tória do Registo Predial do Funchal sob o nº. 850/199021127, a favor de Con-
ceição Arlete Sousa Henriques, casada com José Carlos Gomes Henriques, 
de Marcelo Leocádio de Sousa, casado com Maria Inês Marques Martins de 
Sousa, de Francisco dos Santos Figueira e de Carina José de Sousa Figueira, 
pelas 10h, e
Parcela de terreno, e suas benfeitorias, com a área de 52 m2, assinalada na 
planta parcelar/cadastral do projeto da obra, que confronta a Norte e Oeste 
com Maria Augusta Gomes Teixeira, Sul com Martinho Fernandes Leça e Les-
te com a Vereda, a destacar da parte descoberta do prédio misto localizado no 
Laranjal, freguesia de Santo António, inscrito, a parte rústica, na matriz rústica 
sob o artigo 228, da Secção X, a favor de Martinho Fernandes Leça, cabeça 
de casal da herança de, e a parte urbana na matriz predial urbana sob o artigo 
888, a favor de Elisabete Vasconcelos Leça, sob o artigo 3452, a favor de José 
António Vasconcelos Leça, e sob o artigo 3453, a favor de Elisabete Vascon-
celos Leça, descrito na Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o 
nº 439/20090823, a favor de Martinho Fernandes Leça e de Maria Rosária de 
Freitas Vasconcelos Leça, sob o qual se encontra registada pela AP. 4 de 23 
de janeiro de 1991, uma hipoteca legal, a favor de José Virgílio Vasconcelos, 
de Maria Fernanda de Freitas Vasconcelos Basílio, de Maria José Vasconcelos 
Calado e de Manuel Juvenal Vasconcelos, pelas 10h e 15m.

O Vereador por delegação do Presidente da Câmara 
João Pedro Mendonça Vieira


